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MUNICípIO DE MARMELEIRO
ESTADo no p¡.nnuÁ

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIÇOS N" 01512023
(Pregão Eletrônico N'12312022 - PMM)

O lvtUNICÍpIO DE MARMELEIRO, pessoajurídica de direito público interno inscrita no CNPJA4F sob

o n'76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da céclula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFiTI4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa COMUNICAÇOES KOLLENBERG LTDA, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJiIVIF sob o no 05,430.49510002-93, com sede na Rua São Paulo, no 346, Centro,
Cidade de Barracão, Estado do Paraná, CEP 85700-000, Telefone (49) 99978-8982, e-mail:
jomaltrjbuna20ePhotmail.com / skagenciaT6@haE04lLc_9m, representacla por seu administrador, Sr. Sérgio
Delmar Kollenberg, portador da cédula de iclentidade civil (RG) n" 7064410371 SSP/RS, e inscrito no
CPF/T\4F sob o no 768.943.550-53, cle ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às

norrnas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8,666193, subsidiariamente, e obedecidas as

condições estabelecidas no Edital de Pregão EletrônÍco N' 12312022, resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO QBJETQ
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para prestação de serviços de
mídia impressa, mídia digital e serviços de sonorização para o Município de Marmeleiro - PR, nos

termos clescritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo flnico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eleh'ônico n" 12312022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), de acordo com a proposta abaixo
descrita:

95.400,00

de
forma por

DELMAR

KOLLENBER KoLLENBERG:768

Dados: 2023.03.07

1 1:50:09 -03'00'Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 5-000

7,950,00

SERGIO
nFt ÀtÂ

01 t2 Meses

Veicular, em espaço de um quarto de página por edição,
canrpanhas institucionais criadas pelo Município, como de
incentivo a enrpresas, avisos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor
Rural e demais orientações do Poder Público, os quais são

importantes e necessárias ao conhecimento da coletividade
(mínimo de l2 inserções por mês), Entregar, conforme demanda
da Prefeitula,40 (quarenta) exemplares a cada nova veiculação
mínimo de três edições por semana, comprovados nos últimos
três meses), para conhecimento e arquivo das secretarias e setores
públicos municipais. Sonorização de rua elaborado pela
Prefeitura Municipal. Divulgação em portal próprio na intemet e

rede social do veículo de comunicação, dos vídeos institucionais
produzidos pelo Município, destacando pl'ogramas, projetos e as

potencialidades de MarmeleiroÆR (Turismo, Indústria e

Comércio, Agricultura, Saúde, Educação). Também, em portal
próprio na internet e rede social do veículo de comunicação, em
áudio visual (AO VIVO - HD), vincular as notícias, entrevistas
e conteúdos jornalísticos, produzidos pelo Poder Público, dos
principais acontecimentos de interesse do Municlpio
(independentemente da quantidade de minutos), suprindo
interesse público e gerando maior transparências das ações do
Governo Municipal; Transmitir, simultâneo, ao VIVO via
internet, enr qualidade HD, com no mínimo três filmadoras
profÌssionais e equipe de seis p¡nsearqu'¿tifiu¿rlas, nas
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plataformas próprias do veículo de comunicação e nas redes

sociais cla Prefeitura Municipal, cventos promovidos pela

municipalidade, tais como finais de competições esportivas (Com
REPLAY), festas, feiras, festivais, exposições; Todas as

transmissões devem ser gravadas em resolução mínima de

1.080x1920 Bite Rate de Vídeo (áudio com qualidade superior a
l2SKbps) e encaminhadas, através de perifërico externo, para

Arouivo do Municínio,
9s.400.00Valor Total

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinririas diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

SERGIO

DELMAR

KOLLENBE

RG:768943
55053

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/0001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 015/2023
(Pregão Eletrônico N' 12312022 - PMM)

Asslnado de forma
dlgltal por SERGIO

DELMAR

KOLLENBERG:768

94355053
Dados: 2023.03,07
1 1:50:46 -03'00'

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para corueção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscalifatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJA4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido atê a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC oconida no perlodo, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos

Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia e Taxas - Prestação de Serviços. Os recursos

tários correrão conta das

I -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. .6 l5-000

03,3.90.39.88.00.0066 03.01 04,122 003 2.006

E-mail: Ucitaoâo(¿ma¡mclciro.nr.g-<¡-v*þl-.4icilsçcp02@ìrxam-c.þi¡.Ð¿ugpJþ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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3.3.90.39.88.00.00 51067 04.t22 003 2.006
3.3.90.39,88.00.00 068 04.122 003 2,006

clÁ,usur.,l eUINTA - Dos pRAzos, vrcÊncn n cnrrÉnro DE REAJUSTE
5.1 Os serviços deverão serem prestados com a divulgação de matérias, vídeos e sonorização gravadas pelo
Município de Marmeleiro em Mídias Impressa, Digital e Sonorização de reuniões e de rua confome
demanda do Contratante e serem disponibilizados em até vinte e quatro horas após a solicitaçã0.

5.2 Os serviços serão executados na sede da contratada ou em prédios públicos e particulares situados no
perímetro urbano e rural do Município de Marmeleiro, com data previamente agendada, acompanhados por
servidor designado pela administração municipal.

5.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 06 de

março de 2024, admitindo promogação nos termos do art. 57 daLei 8.666/93.

5.4 Havendo pron ogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento,

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições estipuladas neste termo contratual.

6.2 Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e ftscalizar a execução do contrato,
procedendo registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, bem
como para o recebimento dos produtos.

6.3 Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as notas
fìscais/faturas emitidas e atestados os recebimentos dos s produtos pela administração.

6.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos da proposta.

6.5 Notificar à contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou iregularidades constatadas,
para que seja adotada as medidas corretivas necessárias.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇoEs DA CoNTRATADA
7.1 Tendo em vista as especifrcidades dos serviços e produtos relacionados ao objeto deste
Termo de Referência, a CONTRATADA, durante todo o tempo de vigência de contrato, realizarâ todas as

suas atividades a partir de parâmetros de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de

transparência em todas as fases, e,para tanto, deverá:

7.2 Fornecer a seus profissionais técnicos todos os recursos materiais necessários à plena execução do

objeto.

7.3 Dispor de estrutura flsica e de locomoção para anteder as demandas da CONTRATANTE.

7.4 Atender prontamente todas as demandas apresentada pela CONTRATANTE conforme calendário e
planejamento previamente estabelecidos entre as partes.

7.5 Não deixar de executar qualquer atividade necess¡iria ao perfeito funcionamento do objeto, sob qualquer

alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executado, anteriormente, o procedimento pretendido e

necessário. Assrnado de forma
SERGIO

DELMAR
dlgltal por SERGlo

355053

DELMAR

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. 85.6 r 5-000
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7.6 Demonstrar à CONTRATANTE possuir equipe com a quantidade sufìciente de profissionais
habilitados, capacitados e preparados para o exercício de suas fi:nções, possuindo conhecimentos que os

permitam atenderem às expectativas de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de

transparência necessárias à consecução das atividades nas áreas de Gerência de Projeto/Atendimento, de

Planejamento e Formulação de Estratégias Web, Direção de Arte, Redação e Designer, entre outras,

7.7 Oferecer à sua equipe a estrutura e a infraestrutura de trabalho necessário à realização de suas atividades,
assegurando documentalmente à CONTRATANTE que os serviços e produtos previstos serão

desenvolvidos com o uso de ferramentas e soluções tecnológicas modernas, pertinentes, efïcientes e capazes

de atender as expectativas de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de transparência em

todas as etapas do processo, em especial naquelas que envolvem ações de interação em canais de mídias
sociais, monitoramento, levantamento de estatísticas e produção audiovisual.

7.8 Todos os custos inerentes à execução dos seruiços decorrentes da contratação deverão ser custeados
pela CONTRATADA, tais como, e não somente, hospedagem, despesas e deslocamentos da equipe,
alimentação, telefonia, aquisição de imagens, softwares, áudios, vídeos.

7.9 Compete ainda à contratada:

7.9.1 Veicular, em espaço de um quarto de página por edição, campanhas institucionais criadas pelo
Município, como de incentivo a empresas, avisos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor Rural e demais
orientações do Poder Público, os quais são importantes e necessárias ao conhecimento da coletividade
(mínimo de 12 inserções por mês);

7,9,2Entregar, conforme demanda da Prefeitura, 40 exemplares a cada nova veiculação (mínimo de três
edições por semana, comprovados nos últimos três meses), para conhecimento e arquivo das secretarias e

setores públicos municipais;

7.9.3 Gravações de áudio e vídeo em rua e reuniões elaborado pela Prefeitura Municipal;

7.9.4 Divulgação em portal próprio na internet e rede social do veículo de comunicação, dos vídeos
institucionais produzidos pelo Município, destacando programas, projetos e as potencialidades de
Marmeleiro, PR (Turismo, Indústria e Comércio, Agricultura, Saúde, Educação);

7.9,5 Também, em portal próprio na internet e rede social do veículo de comunicação, em áudio visual (AO
VIVO - HD), vincular as notícias, entrevistas e conteúdos jomalísticos, produzidos pelo Poder Público,
dos principais acontecimentos de interesse do Municlpio (independentemente da quantidade de minutos),
suprindo interesse público e gerando maior transparências das ações do Govemo Municipal;

7.9.6 Transmitir, simultâneo, ao VIVO via internet, em qualidade HD, com no mínimo três filmadoras
profissionais e equipe de no mínimo duas pessoas qualificadas, nas plataformas próprias do veículo de

comunicação e nas redes sociais da Prefeitura Municipal, eventos promovidos pela municipalidade, tais
como finais de competições esportivas (Com REPLAY), festas, feiras, festivais, exposições;

7.9.7 Todas as transmissões devem ser gravadas em resolução mínima de 1.080x1920 Bite Rate de Vídeo
(áudio com qualidade superior a l2SKbps) e encaminhadas, através de periférico externo, para Arquivo do
Município.

cL,ÁusuLA OITAVA DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS PARA O CÄSO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.I Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta,

SERGIO Asslnado de forma dlgltal

.¡s¡ll!!IQDELMAR
KOLLENBERG:768943550CNPJ: 1-01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. .6 r 5-000 KOLLEN BERGi å3i¿o,: zoz¡.0¡.oz
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8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8,1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8. L4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1,5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1,7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí deconentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatriria que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recru'so, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência da contratante, levando em

CNPJ: 76.205 I -01

dlgltål

Avenida Maoali, n' 255, Centro - Cx. KOLLENBERG:76

894355053

KOLLENBERG176E9435505
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D;do;: 2023.03.07E-mail:
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consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

clÁusul,¡ NoNA - DA FIscALtzAç¡io
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualqr,rer telnpo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os infonnes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade da Diretora do Departamento de Administração e Planejamento e do Assessor de Relações

Públicas,

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitódos ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

12312022.

CLÁUST,LA DÉCIMA - DA RESCISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193:

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniênc ia para a Admini stração Municipal ;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

91" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2'A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. '77 daLei n' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

SERGIO Arstnãdodeformðd¡gltãl

CNPJ: 76. l -0t

por SERGIO DELMAR

Tt t[EllEEñt:76se43s50

Avenida Macali, no 255, Centro - KOLLENBERGr itro,, rorr.or,o,
-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 76894355053 rr:52:16-03'oo'E-mail:

.6 I 5-000
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peR¡NÁ

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ 1" da Lei n' 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL.Á,usuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992),aLei Federal n.'12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prátlica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma,

cL.ÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA puBl.rcAÇÃo E Do REGrsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃo APLIcÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA -DA TRANSMISSÃo DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSTJLA DÉCIMA SEXTA - DoS ÇAsos oMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementarno 123,de2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e noffnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁusuLA oÉcrvra sÉrrvra - sucnssÃ,o E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro,0T de março de2023.
sERGro DELMAR å:il;Hå å'J:rma 

dreitar

KoLLENBERG:76 
KoLLENBERG:768e43ss0
53

DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

894355053 Dados:2023.03o7
1 1:52:41 -03'00'

COMUNICAÇÖNS KOLLENBERG LTDA
Sérgio Delmar Kollenberg

Contratante Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: Li-cituc¿o(@m-enlsl9!.ru"prguv-,by'1þjluqa02@numclcipB.r,gg¡6þ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO
CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" 015/2023

(Pregão Eletrônico N" 12312022 'PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMEI,EIRO

CONTRATADA: COMI,INICAÇöES I(OLLENBERG LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mldia digital e serviços
de sonorizaçáo para o Município de Marmeleiro - PR.

VALOR TOTAL: de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigênci a de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura, ou seja, até 06 de março de 2024.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de março de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 07 de março de2023.

Pilati
de Marmeleiro

ÇNl,J: 7õ.2U5.óó)/UUU I -U I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacaoú)r¡annelei¡o.p-¡:gov.b¡ /-ljgl¡qg4qQ!@¡¡afr:fe,þifo.p::gsLbL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA-FErRA,8 DE MARçO DE 2023 ANO: VII

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N':1432- 9 Pág(s)

c) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelos cartórios judiciais federal e estadual dos
domicílios onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos (expedida, no máximo, há três meses de
sua apresentação);

d) Certidão Negativa para Efeitos Civis, do Cartório Distribuidor da Comarca onde resida (expedida, no máximo,
há trinta dias de sua apresentação);

e) Certidão de Quitação Eleitoral;
f) Certidäo emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Cadastro Nacional de Condenados de Crime de

lmprobidade Administrativa.

lll - Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisäo de Recursos l-.lumanos:
a) Declaração de não acúmulo ilícito de aposentadoria, emprego ou funçäo pública;
b) Declaraçäo de bens e valores que compõem o seu patrimônio privado (a ser preenchida no RH);
c) Declaração de conformidade dos antecedentes criminais;
d) Declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatfvel com o exercício de sua função;
e) Declaração de Parentesco;
f) Declaração de näo incursão em pena de demissão e/ou de destituição de cargo em comissão;

S) Declaraçäo de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Pollticos.
Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos ll e lll deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão de
Recursos Humanos até o momento da contratação,

Art. 3o No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 2o deste Edital, a candidata receberá uma guia de
encaminhamento para a realizaçâo do Exame Clfnico, com a informação do local e horário do exame.

Art. 40 O não comparecimento da convocada por este Edital até o pruzo de 09 de março de 2023, resultará em perda
automática da vaga.

AÉ. 5o Este Edital entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 7 de março de 2023

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO COTTRATO DE PRESTAçÄO DE SERVIçOS No 01512023
(Pregão Eletrônico No 12312022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: COMUNICAçOES KOLLENBERG LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mídia impressa, mídia digital e serviços de sonorizaçäo
para o Município de Marmeleiro - PR.
VALOR TOTAL: de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊ¡¡ClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 06 de março de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de março de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 07 de março de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

rcp
Erasil

Diárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisórla22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httpi//www.marmelelro.pr.Êov.brl no lhk Dlárlo oflclal.
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EXTRATO PARA PUBLICAçAO
CoNTRATo DE PRESTAçÄO DE SERVTÇOS No 016/2023

(Dlspenss por Limfle No 003i2023 - pMt\,t)

CONIRATANTE: MUNICfPIO DE MARMELEIRO
CONTRAÍADA: PROJETEIM ASSESSORIAE PRoJETos - LTDA

EXTRAIO PARA PUBLICAçÄO
CoNTRATo DE PRESTAçÃO Oe SenVrþos N" orztzozr

(Dlspensg por Emergôncìa N0 004/2023 - p[,,llv)

CoNTRA'TANTE: MUNICIPtO DE MARMELETRO
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRÄçÄO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA
ESTUDANTES. CEINEE

VAL-Of:?.€lo fornoclmenlo do objsto ora contralado, o CONTRATÁNTE pagará
I CoNTRATADA ã lmp¡dâncla ds 4,S% (quatro vlrgula clnco por ænlo) ã fl-lulo
ds texa ds âdmlnlsttâção. €rcluldosos valors8 pagos aos alunos unlverillárlos a
lllulo de lranspole oscola/unlverslládo.
PRAZO DE VlcÊNCtAt O prazo do vlgêncla do contr6to srä pelo perlodo d6 3
(lr6s) me!6s contados da dala da æs¡nstura do sua aslnåtur;, ou sJa, alé 06
deJunho de 2023.
DATA DEASSINATURADO CONTRATO: 07 do mårço ds 2023.
FORO: ComaÍcs de Mamslolrc, Eslado do paranå,

Mamoleko. 07 ds março do 2023.
Paulo Jair pltail

prefsilo

EXIRATo PARA PUBLIcAÇÄo
TERMO DE RESCISÂO DO

-. CoNTRATo DE PRESTAçÄo DE sERVtços No i76/2022
(Chamemento Públlco N0009i2022 - PMI\,1 - tnextgtúitidado N"048/2022)
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MAR[,|EtEIRO
CONIRATADO: MONTAGNA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
gPjFlg ryglg¡9 rltSávet do conkato ds presração d6 Serytços no i76i2022.
DATADEASSINATURA:02 de maço dB 2023.
FORO: Foro da ComErca d6 Msm€|o¡ro, Estado do psrsná.

Mamoleko,02 de mar@ de 2023.
pauto Jah pila(

Prôfello ds Mameleho

do

Paulo Jah Pllall
Prsf6¡lo

AVTSO DE HOMOLOGAçÄo
pREGÄo ELETRôNtco Nô00s/2023 - pM¡,t - cot\l tTENs EXcLUstvos

PARA ME E EPP

PR0CESSO AD¡¿llNlSlRATlVO N0 010/2023.1tC

MoDALIDADEt Reglslro d6 proços,

ïlP0: l\.,lonor preço uniláilo por llsm,

Toma pública a Homologaçåo.€ Adiudtcação pr6gão El€lrûnico no 005/2023 _
PMM, cujo objelo é 6 Conhã16ção d6 omprose parq rêåilzaçåo do sN¡ços nE

manul€nção ptevsnllvs, coreliva e/ou recup€rallva do slsloma elélrico e ar con-
dlclonadodos velculos mulllnarcas dã ftota munlclpal. Aempros8 habltitsda é:
A empres JANDER LUIZ LOSS LTOA, lnscdtâ no CNPJiMF sb o n.
81,730,285/0001.18, vencsdois næ ttons 01, 02, 09,01, 0S, 06,07, 08, 09 € l0
pedazsndo o valor tolal d€ R$ 642,914,40 (slsenlos e quarenlâ e dols mll e
nov8contos e qualou€ r€als e quaronla c6nlávos),' 

Marmal€lÞ, 06 do merço ds 2023.

Paulo Jsh p¡latl

. prsfello

SUDBTBC
CüFnliEdoTrahlho

EDTTAL DE coNvocAçÃo
ABsrnbl0la coral 0rdlnårla Sudolrc Cooprtrllva d0 Tnbãtho e

A!!l!(ånclrTacnlildoSudo€rto dop!runA-Sudrtlc

O Pcsldenle da Sudetoc Coop6r¡lÌvado Trab.lho eA¡s¡rlåncla Técnlø do
SudærledoP0Enå-Sudstec, nourodrôEl.ibulçoesquclhc!sãoconf.¡ldsr
pelo Esl0luloSochl, @nvo@ $ S€nhoteg alsochdopar! @npaEc6æm å
ÁSSEMBLE|AGERAI ORD|NARiA r r!!ilZåtsso nodta Zt do Marcodo 20Zl
nE Ruá GelúhoVlrgas,830, Conlro-Re0!!6nçr/pR nå sdo soclal, A
pr¡m€lm @nvocação s då¡á ¿s l6:00 horo8 com. prêsnça de 2r3 de seus
0!wi6do3, às l6:00 horas om sogundr convocaçlo@m o pteso¡çr de
nêlad6 mrlg01 (0m)dr seus as$clrdo6, ou, å6 17i00 hotr!em lerccha e
úlllile @nvocáçâo6m a pftênçE do no mtnlmo03 (lrès)esÊoclados p!6
dollbef ârêm sobre ! scguinle:

. ORDEM DO DIA

1) Prosl!çåo do 6nlrs do CoNelho dô sdmlnlglråç¡o s@mÞrnhado do
p¡roc€rdoCon!€lho Flsof rcfer€nls ao €rérclc¡od6 2022 @mprcèndendoi

a) Relatóilo dâ cestão;
b) Balsnço Pstrlmonioli

c) Demonslf6lfuo drg æbrãs/perdas lpu¡åd¡ô no oxêrclclo:
d) P¡recerdo Colselho Fl3cal.

2) Dellinãçãod¡s lobrás/porda! Epurôda8 no oxerclc¡o,
3) Elelçåo de mcmbrcBdo ConæthoAdm¡nlllrallvo e Cons€lho Fl@t:
1) Alrunlor ger¡ls

0bs6d¡çõ6sl

ãl P.n elello do Vetlfløç¡o de 'quórum" s C@pefailvs potsul
09aiscledos.

Ren¡scenp/PR,07 de marçode 2023

lr.îl

U

e^ 4ÿ¿*
/ \G€ovãno Schllcknrnn

| ) 
Pr*ldonro

co0pERATlvA DE HAStTAçÃ0 uîBANA oE
COOHAUNPI

NOVA PRAÎA DO IGUACU.

. - - 4. ï9lld-g"t! de Cooporat¡vr de Habitãção t,¡bsna de Nova pr6la do
lguaçu - COoHAUNPI, inscÍla no CNPJ sob nó t0.249.Et9lo00t.ti, no uso d¡!
ekibu¡ç¡es que lhe @nfeG o Eslalulo Soclel convocE o seu quådro¡octal, Dåra a
Atsmbléla ceral qd¡nárl¡ a lcr rcal¡¿rdi no dia 20 d6 m¡rço ¡6 2023, Em
RqllncoçIo ro 6dlhl publlcsdo no dh i0 d0 fsv¡reko d6 20i3, ¡ ålsemblál¡
selá d6 fomlto onlln. nr phlrlorm! Oooglo mr.i no llnkl
þ!þ¡//meet¡/ouryr.mm¡.clrø.on. A lndaieçáo dE AsmÞtéi0 sed às
17:30 (dez!Èel. e trlnlâ) hoßo om pilmelE convo6çä0, @m a prciença mlnlma
de 213 (do¡s l€rços) dor ¿ssoc¡¡dos, å3 l8:30 (ds¿oltoe lrtnta) horâs, em *gundå
convo6çã0, 6m a pr!¡onça öii mlâde dos astocl¡doi mats uñ c em let6ile
convocaçlo å8 19:30 (deuônN e tr¡nlr) hora6. com e preænça mldma d€ ls
{quinze) a$ociad6. p¡¡a trslåieil de olgulnt€ otdein do ¿ia: :

ASSEMBLÉIA GERAL oRDINARIA

EDITAL OE RETIFICAçÀO

I - Rêlalórlo da Gellão;
ll. PrcBleçãode Conlas doerarcÌctode 2022.
lll-0esllnrf!odos Ræullâd6. I
lV. Eleiçåode 1/3d6 meñhosdoCo¡salho FttGl plrå
V -A$untos qerstrdG lnterüs dâBæledade.

I'
I

Novô Pßla do lgurçu,06do rurçode 2023,

u*R^^"
Pßlldante COOHAUNPI -Nov¡ P[ta do lgueçu.pR

ooxerclcldde 2023.ri
I

,JJ


